
Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 518/2013, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre a jornada de trabalho do 
auxiliar de educação, regente maternal e agente infantil enquanto no exercício das 
funções na sala de aula em unidade educacional infantil e dá outras providências 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

MÁRIO MARTE iO JÚNIOR 
Presidente 
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II COMISSAO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° Oi ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 518/2013, de 
autoria do Sr, Prefeito Municipal, que dispõe sobre a jornada de trabalho do 
auxiliar de educação, regente maternal e agente infantil enquanto no exercício das 
funções na sala de aula em unidade educacional infantil e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

FRANSCISC'FRANÇA DA SILVA 
Presidente 

----- 

ArJÓNIO CRLOS SILVANO 
N.Membro 

JESSÉ LOURDENRAES 
MMibro 
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1 	COMISSAO DE EDUCAÇAO, SAUDE PUBLICA E JUVENTUDE 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Substitutivo n° oi ao Projeto de Lei n° 518/2013, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre a jornada de trabalho do 
auxiliar de educação, regente maternal e agente infantil enquanto no exercício das 
funções na sala de aula em unidade educacional infantil e dá outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

ANDO AL\ 
	

A JIMNI 
Mem 

JOjEkt0 DA SILVA 
Membro 
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